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Concessionária Rodovias do Tietê S.A. 
(Em processo de recuperação Judicial) 

CNPJ/ME nº 10.678.505/0001-63 – NIRE 35.300.366.476
Edital de Convocação de Assembleia Geral de Debenturistas

Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, instituição financeira, CNPJ/MF nº 
17.343.682/0001-38, com sede na Av. das Américas, 4.200, bloco 08/B, salas 302 a 304, no Rio de 
Janeiro, RJ (“Agente Fiduciário”), vem pelo presente edital, conforme assembleia geral de Debenturistas 
ocorrida, em segunda convocação, no dia 22/02/2022, às 15 horas, na Avenida Cidade Jardim, nº 803, 5º 
andar, Itaim Bibi, São Paulo-SP, e suspensa naquela data, convocar os titulares das debêntures da 1ª Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para 
Distribuição Pública, da Concessionária Rodovias do Tietê S.A. (“Emissão”, “Emissora” e “Debêntures”, 
respectivamente), cuja escritura foi celebrada em 14/05/2013, e posteriormente aditada (“Escritura de 
Emissão”), a reunirem-se para reabertura da AGD, que irá acontecer exclusivamente presencial, no 
dia 28/10/2022, às 15 horas (“Assembleia Geral de Debenturistas”), na Avenida Cidade Jardim, 
nº 803, 5º anda, Itaim Bibi, São Paulo-SP. Os Debenturistas deverão deliberar sobre a seguinte ordem 
do dia (“Ordem do Dia”): (a) medidas a serem tomadas visando a excussão das garantias da Emissão, em 
decorrência do vencimento antecipado declarado em AGD, na data de 08.11.2019, bem como em razão 
do pedido de recuperação judicial da Emissora, objeto do processo nº 1005820-93.2019.8.26.0526, em 
trâmite perante a Vara Judicial da Comarca de Salto-SP (“RJ”), nos termos da cláusula 4.16.2, (i) da Escritura 
de Emissão; (b) ratificação dos atos e medidas eventualmente praticados pelo Agente Fiduciário visando 
a proteção da comunhão dos debenturistas no âmbito judicial, incluindo, mas não limitando, ao processo 
de RJ, bem como eventuais processos dependentes ou anexos, ou extrajudicial, bem como defesa dos 
interesses dos debenturistas na perseguição do crédito da Emissão, conforme determina os artigos 11 e 
12 da INCVM nº 583 de 20.12.16; (c) ratificação ou não, da continuidade e condições da prestação dos 
serviços dos assessores legais e financeiros contratados no âmbito da Emissão; ou a sua substituição por 
novos assessores legais e/ou financeiros para a defesa dos interesses dos debenturistas, no âmbito da 
RJ e de qualquer medida judicial ou extrajudicial relacionada ao vencimento antecipado da Emissão, assim 
como definição de suas formas de pagamento em decorrência da RJ da Emissora; (d) aprovação, ou não, 
de criação de Comitê de Debenturistas para deliberar sobre as matérias relacionadas a RJ, incluindo, mas 
não se limitando, a definição de seus termos e condições; (e) aprovação, ou não, da implementação de 
fundo de despesas para a Emissão, bem como a definição de seus termos e condições, caso necessário; 
(f) nos termos da notificação enviada pelo Agente Fiduciário à Emissora na data de 13.11.2019, aprovar, 
ou não, a contratação às expensas da Emissora, de terceiros para prestação de serviços de controle e 
excussão da garantia objeto do Contrato de Cessão Fiduciária; (g) medidas judiciais e/ou extrajudiciais a 
serem tomadas, em razão do vencimento das apólices de seguros de nº 10.044219 (SP101), nº10.044038 
(SP 308), nº54-0775-31-0147701 e nº 54-775-31-0147702 e as que por ventura vierem a não ser renova-
das ao longo da RJ; (h) outras medidas de interesse dos debenturistas, relacionados aos itens anteriores. 
Instruções Gerais: Os debenturistas deverão se apresentar antes do horário indicado para início da AGD, 
com os seguintes documentos: (i) documento de identidade e extrato da respectiva conta das Debêntures 
aberta em nome de cada debenturista e emitido pela instituição depositária; ou (ii) caso o debenturista não 
possa estar presente à Assembleia Geral de Debenturistas, procuração com poderes específicos para sua 
representação na assembleia, obedecidas as condições legais aplicáveis. Com o objetivo de dar celeridade 
ao processo e facilitar os trabalhos da Assembleia Geral de Debenturistas, o instrumento de mandato 
pode, a critério do debenturista, ser depositado na Emissora, preferencialmente, até 2 dias úteis antes da 
data prevista para a realização da Assembleia Geral de Debenturistas. Sem prejuízo e, em benefício do 
tempo, os Debenturistas deverão encaminhar os documentos comprobatórios de sua representação para 
o e-mail: contencioso@pentagonotrustee.com.br. Tendo em vista que o presente edital trata de uma 
reabertura, informamos que a publicação de todos os itens da Ordem do Dia decorre de lei, 
sendo certo que os itens (a); (c); (d); (e); (f); (g) e (h) estão encerrados, restando apenas o item 
(b) para deliberação.  (06, 07 e 08/10/2022)
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